
RESOLUÇAO CFB N9 245/80.

Dispõe sobre a homologação da indicação de Bi
bliotecária para Delegada Regional do CRB-l.

o Presidente do CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA,·no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei n9 4.084 de 30 de junho de 1962, e
o Decreto n9 56.725 de 16 de agosto de 1965,

R E S O L V E:
Art. 19 - Homologar, ad Referendum do Plenário, a indicação

da Bibliotecária MARIA GORETE FERNANDES CAMPOS, como Delegada Regional do
CRB-l, no Território de Rondônia, durante o exercício de 1980.

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publl
caçao.
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